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cação com

empresas prestadoras de servi 5” médicos e

empresas privadas, para ate ento médico

gratuito a escolares da rede glica.

a
a

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

fecreta:

Artigo 1o - Fica autorizada a Secretaria de

Estado da Educação a firmar convênio com empresas prestadoras de

serviços médicos e empresas privadas, para prestarem gratuitamente

assistência médico-hospitalar a escolares da rede pública estadual.

S Unico - As despesas decorrentes do convênio

tratado no "caput' deste artigo serão custeados por empresas da

iniciativa privada, sem ônus para o Estado, que poderão utilizar da

publicidade para divulgação do seu objeto social.

Artigo 2o - As empresas prestadoras de

serviços médicos firmarão convênio mediante : regularidade fiscal,

capacidade técnica e idoneidade financeira.

Artigo 3o - O Poder Executivo do Estado,
através de decreto, regulamentará a presente lei no prazo de 60

(sessenta) dias após a sua publicação.

artigo 4o - Esta lei entrará PRO Vig era LR$s a
sua publicação. REGISTRO OfRENTE

JUSTIFICATIV

Ao longo dos últimof

brasileira e em especial a paulista, t

interesse em colaborar com o Estado nas mais diferentes
ãâreas de atuação, onde a iniciativa privada em parceria com o Poder

Público, atravês da injeção de recursos financeiros ou humanos em

projetos do Governo, vem agilizando a sua implantação, bem como

muitas vezes suprindo as funções do Estado, que pela falta crônica

“de recursos não vem cumprindo com o papel que lhe é atribuido pela

sociedade, em especial na área social.

A presente propositura tem como objetivo

autorizar a Secretaria de Estado da Educação a firmar convênios
médicos, visando o atendimento médico-hospitalar aos escolares da

rede pública estadual, de forma tripartide, onde empresas da

iniciativa privada firmariam convênio com as empresas de convênio

médico e pagariam por aluno um determinado "x", ou “adotariam"

escolas ou classes de acordo com os planos elaborados pelas

empresas médicas e cujas escolas a Secretaria da Educação

autorizaria a publicidade na forma a ser regulamentada



De fato, as escolas públicas carecem, quase na

sua totalidade, de qualquer atendimento médico, colocando em risco,

muitas vezes, a vida do escolar que, ao se acidentar ou manifestar

qualquer enfermidade, terá de recorrer a tão famigerada rede SUS

(Serviço Unificado de Saúde), que não tem condições de atender

condignamente os que necessitam de seus serviços. Assim, as

empresas da iniciativa privada poderão corroborar no atendimento

médico das escolas, firmando convênios médicos segundo a

deficiência do Poder Público e desempenhando uma atividade social

de alta relevância. À I
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